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t
1. RELATÓRIO

O Externato e Casa das Crianças São Dose, ds Porta

Feliz,solicita reajuste especial de 128$ na 2§ semestra-

lidade de 1984 para os cursos de pré-escola e li? grau
(l§ a Ba serie)*

2» APRECIAÇÃO
•••«•̂ ••«••«•wmJbMllMMl ^

Da analise dos documentos apresentados, constatou-se

que a escola e deficitária. O reajuste especial solici"
tado e justificado *

3* CONCLUSÃO

Diante do exposto;somos pelo deferimento do pedi-

do de reajuste especial» podendo a escola aplicar o ín-

dice de 128% (68,4$ de índice livre + 59*6?£ de reajuste

especial) sobre a la senestralidade de 1964»

Desta Forma, os v&iores máximos permitidos para o

2$ semestre de 1984 sãos

cursos
pre-escoIa • • • o * o » « * » * * * « « « o o » * « * « * 125*108

12 grau (Is a 43 série) • . o o « o o « * * « 125,103

_ .._ - (53- -a - Ba sárie-)- o . » * . * * * * * » 181.522

São Paula, 15 da janeiro de 1985

KARIN LEHNERT PORTELA CERVEIRA

REPRESENTANTE SUNAB



PROC.CEE m 1036/72 - IHD.CEE-CEnE 08 /85 _

- DECISXO DA COIlISSlO

S E Ç Ã O S;

Aprovado» por unanimidade, na Reunião de 11 de fev,e
Feiro de 1985« Presentes os srs. .membros: Chafic Jabali- Rep.
Sind. Estab* Sec.e Com* do Est.de S*P* ; Henrique Levy - Rep.
Conf. das Famílias Cristas e Ksurin L. Portela Cerveira - Hep,
da SUlíAB.

Sala das Comissões, em 11 de fevereiro de 1985.

a) Cons. Luiz António de SOUZQ Amaral
Presidente da CEnE.

-:RAÇ : AO DQ ii:N/t R TO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC7vÇ&O aprova, por unanimida.

de, a decisão da Comissão de Kncargos Educacionais, .....

Votaram com restrições os Conselheiros: Cecília Vas-

,coiícellos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira de Carvalho,

Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Luiz Roberto da Silveira, Ma

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio. .

Apresentaram Declaração de X7oto os Conselheiros: Ma-

ria Aparecida Távaaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio,

Sala "Carlos Pasquale" , em 06 de março de 1985*

a) CONS9 CELIO BENEVIOES DE CARVALHO

PRESIDENTE



VECLARAÇAO VÊ VOTO

Votamoà com

que

Ao aptie.cÀM,q,õoA daA

de, ynande. Áubj&tLvíAmQ rfe

que, não Azguwn um padrão, podam

em todcu, cu> IndÁcaçoeA CEA/E", twnoA

e. d(U

_ : ÍÂ.daò em conjunto doÁxam a im

atm do que. a'Ji&daçao cídó conc£u4Õeó ,

<Lnt(>SipJi&£açoeA &quÁ.vocadaA pon. p&rvte. doo

São Paulo, 06 de março de 1985.

t ApaA&cÀda JOMOÁO GOÂCÁ.O.



• DECLARAÇÃO. VB VOTO .

Voto com

cie "de^oí-t",
do njKLju&ftL. k(úihcM>

Ánvodadob paM. c

ap^ec^açaç,

Z ^Õ, não e motivo baAtantz paM a

mznoà o t&ajuAte, do qun o

. A

Em 6 cfe. rfe 1985.

a.} Cem*. REA/ATO ALBERTO T. PI VW


